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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Engenharia de Barretos apresenta 

um segundo pedido de reconsideração no sentido de que o CEE autorize 

o Sr. Orlando de Paula Filho a lecionar Princípios de T e l e f o n i a , 

disciplina optativa para o Curso de Engenharia Elétrica. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - As duas negativas anteriores à proposta da Faculdade de 

Engenharia de Barretos (FEB) foram baseadas na ausência de elementos 

comprobatórios do aprimoramento acadêmico do interessado cuja experi-

ência profissional foi entretanto reconhecida. 

2.2 - O novo pedido de reconsideração se fundamenta em duas 

peças principais: 

(l)parecer extremamente favorável ao interessado dado pelo 

Prof. Dr. Jaroslav Smit da EESC-USP. 

(2) abaixo-assinado dos alunos de Barretos que em 1978 cursa-

ram a disciplina em questão, complementado por outro de 

futuros alunos, o primeiro falando da capacidade técnica 

do interessado e o segundo pedindo aprovação do solicita-

do. 

II - CONCLUSÃO 

Tendo em vista os novos elementos juntados aos autos, particu-

larmente a comprovação da capacidade profissional do interessado, mani-

festo-me favoravelmente ao acolhimento do pedido de reconsideração, 

sendo aceito que o Engenheiro Orlando de Paula Filho lecione a disci-

plina optativa princípios de Telefonia no curso de Engenharia Elé-
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trica da Faculdade de Engenharia de Barretos pelo prazo de 2 (dois) -

anos, dentro do qual o candidato deverá se aprimorar do ponto de vis-

ta acadêmico. 

São Paulo, 09 de maio de 1979 

a) Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavolta, Gerson 

Munhoz dos Santos, Henrique Gamba, Paulo Gomes Romeo e 

Renato Alberto Teodoro Di Dio. 

Sala do Câmara do Terceiro Grau, em 16/05/79 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 6 de junho de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


